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Ementa

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ACÓRDÃO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE APLICOU PENA DE DEMISSÃO AO RECORRENTE.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO APÓS A APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL PELA
COMISSÃO PROCESSANTE. LEI N. 8.112/1990. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. PEDIDO EXTEMPORÂNEO DE PRODUÇÃO DE NOVA PERÍCIA. CARÁTER
PROVISÓRIO E PRECÁRIO DA MEDIDA LIMINAR DEFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA.
1. A Lei n. 8.112/1990 não exige nova intimação após a apresentação do relatório final pela
Comissão Processante. O Supremo Tribunal Federal assentou que a ausência dessa
intimação não caracteriza afronta ao contraditório e à ampla defesa quando o servidor
defendeu-se ao longo de todo o processo administrativo. 2. Tendo o Recorrente se
esquivado do exame de sanidade mental ao longo de todo o processo disciplinar, não se
justifica seja aceito pedido extemporâneo de produção de nova perícia. 3. O deferimento da
medida liminar decorre de um exame precário e provisório e, por isso mesmo, não implica
em concessão da segurança. 4. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança não provido.

Decisão

A Turma negou provimento ao recurso ordinário em mandado de segurança, nos 
termos do voto da Relatora. Unânime. Impedido o Senhor Ministro Luiz Fux. 
Presidência da Senhora Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 9.8.2011.
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